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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA 

DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL, MARCUS MARCELUS 

GONZAGA GOULART.  

 

 

 

      JOSÉ CARLOS ALELUIA COSTA, brasileiro, casado, 

Deputado Federal, portador do RG nº 396749 SSP/BA, inscrito no CPF sob o 

nº 017.820.375-00, com endereço para notificações na Praça dos Três 

Poderes, Anexo IV, Gabinete 854, Brasília/DF, CEP 70.160-900, vem, 

respeitosamente, ante Vossa Excelência, oferecer a presente 

 

  RR EE PP RR EE SS EE NN TT AA ÇÇ ÃÃ OO   

 

visando à apuração das condutas praticadas, em tese, por LUIZ INÁCIO LULA 

DA SILVA, brasileiro, casado, ex-presidente da República, portador da Cédula 

de Identidade RG n° 4.343.648, inscrito no CPF/MF sob o n° 070.680.938-68, 

residente e domiciliado na Av. Francisco Prestes Maia, n° 1501, bloco 01, 

apartamento 122, Bairro Santa Terezinha, em São Bernardo do Campo/SP, 

CEP 09.770-000, atualmente hospedado no Hotel Golden Tulip Brasília 

Alvorada, situado à SHTN - Trecho 01 - Conjunto 1B - Bloco C, em 

Brasília/DF,  CEP 70800-200,  o que faz pelos fatos e fundamentos que passa 

a expor: 

 

1 – DOS FATOS 

 

    É de conhecimento público que a Presidente da República, DILMA 

VANA ROUSSEFF decidiu, no uso de suas atribuições, nomear o ex-

presidente da República, LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA, para exercer o cargo 

de Ministro de Estado Chefe da Casa Civil de seu governo, tendo a referida 

nomeação sido publicada em Edição Extraordinária do Diário Oficial da União 

de 16 de março de 2016, conforme se observa pela publicação que se anexa: 
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    Ante o entendimento de que a nomeação de LUIZ INÁCIO LULA DA 

SILVA, na condição de Ministro de Estado, não buscava atender a 

necessidades de governo, o benefício da administração pública e, em 

derradeira análise, o bem comum; mas, ao contrário, tratava-se de inegável 

tentativa de auxiliá-lo a subtrair-se à persecução penal no âmbito dos inquéritos 

e ações penais que são movidas em seu desfavor, em especial junto à 13ª 

Vara da Justiça Federal de Curitiba/PR, redirecionando tais procedimentos 

para uma instância superior, onde o mesmo imagina poder influir politicamente 

e safar-se das acusações que são imputadas a si e seus familiares, bem como 
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de eventuais condenações que delas possam resultar; o e. Supremo Tribunal 

Federal, por decisão da lavra do Ministro Gilmar Mendes, tomada nos autos 

dos Mandados de Segurança n°s 34070 e 34071, suspendeu a eficácia do ato 

de nomeação, nos termos em que se transcreve, literis: 

 

"Ante o exposto, defiro a medida liminar, para suspender a eficácia da 

nomeação de Luiz Inácio Lula da Silva para o cargo de Ministro Chefe 

da Casa Civil, determinando a manutenção da competência da justiça 

em Primeira Instância dos procedimentos criminais em seu desfavor. 

Comunique-se à 13ª Vara Federal de Curitiba. 

Notifique-se a autoridade impetrada. 

Dê-se ciência ao Advogado-Geral da União. 

Inclua-se Luiz Inácio Lula da Silva na autuação. Cite-se como 

litisconsorte passivo necessário. 

Apensem-se os autos dos Mandados de Segurança 34.070 e 34.071, 

para tramitação e julgamento conjunto. 

Com as respostas, dê-se vista ao Procurador-Geral da República. 

Publique-se. Int. 

Brasília, 18 de março de 2.016. 

Ministro GILMAR MENDES 

Relator”. 

         

 

  Instado a manifestar-se, o Procurador-Geral da República, Rodrigo 

Janot, recomendou à Suprema Corte, em 07/04/2016, a anulação da 

nomeação do ex-presidente para o referido cargo, uma vez que, em 

consonância com o entendimento do julgador monocrático, também considerou 

que o referido ato deva ser classificado como desvio de finalidade, com a clara 

intenção de causar tumulto às investigações a que está sendo submetido o 

representado, conforme bem relatado pela matéria que anexamos, publicada 

pelo Jornal O Estado de São Paulo: 



 
 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 
 
 
 
 

4 

 

 



 
 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 
 
 
 
 

5 

 

   Apesar da plena eficácia da decisão judicial suspendendo 

liminarmente a nomeação do representado, este vem exercendo, de fato, as 

atribuições inerentes ao cargo, numa verdadeira afronta a uma decisão judicial 

emanada da Suprema Corte, e praticando, em sequencia, delitos tipificados 

pelo ordenamento penal, a ensejar a abertura de procedimento investigatório 

deste parquet federal, uma vez que praticados em prejuízo da União. 

 

    É de conhecimento público que o representado LUIZ INÁCIO LULA 

DA SILVA encontra-se nesta Capital Federal, hospedado no Hotel Golden 

Tulip Brasília Alvorada, a menos de 700 metros do Palácio da Alvorada, 

residência oficial da Presidência da República, transformado, conforme bem 

observa a imprensa em verdadeiro “QG da Crise”, com a única e exclusiva 

finalidade de realizar articulações políticas e praticar tráfico de influência, 

negociando valores, cargos, benesses e vantagens para agentes políticos 

detentores de mandatos eletivos e que se disponham a votar contrariamente à 

admissibilidade de processo de impeachment levado a cabo perante a Câmara 

dos Deputados, resultante de denúncia por crime de responsabilidade 

oferecida contra a Presidente da República Dilma Vana Rousseff, perante 

aquela casa legislativa, pelos juristas Hélio Bicudo, Miguel Reale Junior e 

Janaina Paschoal. 
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  De seu “QG da Crise” na Capital Federal, o representado tem realizado 

incursões pelo país, exercendo não oficialmente as funções inerentes ao cargo 

cuja nomeação encontra-se suspensa, afrontando publicamente as decisões 

judiciais e comportando-se como alguém que se considera acima da lei e das 

instituições democráticas, conforme se pode observar pelo relato de sua 

passagem pela cidade de Fortaleza/CE, ocorrida em 02/04, feita pela revista 

Época, na qual se atreve, inclusive, a estabelecer a data em que assumirá 

efetivamente o cargo cuja nomeação encontra-se suspensa; em um verdadeiro 

escárnio à justiça e ao próprio estado Democrático de Direito: 
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   Em conluio com outras autoridades do Governo Federal, a começar 

pela própria titular do Poder executivo, a Presidente da República DILMA 

VANA ROUSSEFF, o representado assumiu ilegal e ilegitimamente funções 

as quais se encontra vedado a exercer, falando e representando o governo em 

eventos públicos e articulando a sua reestruturação politico-administrativa, 

traçando estratégias e comprometendo, com a promessa de cargos e espaços, 

a estrutura administrativa da União e os recursos públicos, num vergonhoso 

mercantilismo que visa evitar um resultado desfavorável no julgamento da 

admissibilidade do processo de impeachment pela Câmara dos Deputados, 

com práticas em nenhum aspecto republicanas, como bem demonstram os 

relatos da matérias que anexamos, dos jornais Folha de São Paulo e O Estado 

de São Paulo: 
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    Com tais condutas o representado, além de praticar uma abjeta 

compra de consciências e votos de congressistas para atender aos interesses 

de um governo sub judice, e clara desobediência a ordem judicial emanada da 

mais alta Corte do país, também incorre, em tese, em exercício ilegal de cargo 

público, tráfico de influencia, usurpação da função pública e desobediência 

à decisão judicial sob perda ou suspensão de direito, delitos tipificados pelo 

Código Penal brasileiro, sem prejuízo de outros que venham a ser percebidos 

durante o procedimento investigatório que ao final se requer. 

 

2 – DO DIREITO 

 

   Assim, sem prejuízo de um melhor exame a ser feito por Vossa 

Excelência quando do final das investigações aqui solicitadas, as condutas 

praticadas pelo representado podem configurar, ao menos em tese, o 

cometimento das seguintes infrações penais: 

 

   a) Exercício funcional ilegalmente antecipado ou 

prolongado: consistente na conduta de entrar no exercício de função pública 

antes de satisfeitas as exigências legais, ou continuar a exercê-la, sem 

autorização, depois de saber oficialmente que foi exonerado, removido, 

substituído ou suspenso, na forma do artigo 324 do Código Penal; 

   b) Usurpação de função pública: consistente na conduta de 

assumir indevidamente o exercício de função pública, na forma prevista pelo 

artigo 328 do Código Penal; 

   c) Desobediência: consistente em desobedecer a ordem legal 

de funcionário público, na forma do artigo 330 do Código Penal; 

   d) Tráfico de Influência: consistente em solicitar, exigir, cobrar 

ou obter, para si ou para outrem, vantagem ou promessa de vantagem, na 

forma tipificada pelo artigo 332 do Código Penal; 

  e) Desobediência à decisão judicial sobre perda ou 

suspensão de direito: consistente no exercício função, atividade, direito, 
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autoridade ou múnus, de que foi suspenso ou privado por decisão judicial, na 

forma preceituada pelo artigo 359 do Código Penal. 

 

3- DO PEDIDO 

 

   Em razão do exposto, Excelentíssimo Senhor Procurador-

Chefe da Procuradoria da República no Distrito Federal, pugna-se pela 

abertura de procedimento investigatório, a fim de apurar eventuais 

violações à legislação penal em vigor.  

  

Termos em que requer e aguarda deferimento. 

 

 

Brasília/DF, 08 de abril de 2016. 

 

 

Deputado JOSÉ CARLOS ALELUIA COSTA 

DEM/BA 


